
MUNICIPIO DE CAPELINHA
RUA INACIO MURTA 58 PM
AGUA SANTA
39680-000 CAPELINHA, MG

Nossa Referência: 4182521605 Data: 02.09.2025
Assunto: Viabilidade Técnica de Atendimento

Registramos o recebimento da correspondência em epígrafe, no qual V.Sa. solicita
informação sobre a viabilidade de atendimento no fornecimento de energia elétrica para
o empreendimento de uso Habitacional denominado  Construção de Unidades
Habitacionais Capelinha-MG, composto de 18 Unidades Consumidoras, situado no
endereço Rua Inhotim, Rua Jardins, Número: 0, bairro Residencial Jardins,
CAPELINHA, esclarecemos:

Há viabilidade no fornecimento de energia elétrica para o empreendimento acima
mencionado, contudo, antes de sua construção, a CEMIG D deverá ser consultada para
emissão de parecer sobre a liberação da carga a ser ligada, ou apresentar o orçamento
para a expansão, caso seja necessário reforma, construção ou reforço de rede de
energia elétrica de distribuição para o atendimento, em conformidade com as normas
de distribuição internas e demais regulamentos pertinentes ao setor elétrico Nacional,
pelo órgão regulador, e ainda de proteção ambiental, previstas na legislação vigente.

Para atendimento definitivo, a fim de que possamos apresentar as condições
técnico-comerciais, V.Sa. deverá apresentar os seguintes documentos:

    - Cópia do projeto completo aprovado pela autoridade competente, na escala 1:1000,
com todas as informações técnicas e comerciais necessárias, em coordenadas
georeferenciadas, com informação completa dos logradouros, com rua, número e
complemento das unidades, para o projeto da rede de distribuição de energia elétrica;
Relação de carga, projeto elétrico e/ou planta de situação do local na escala 1:1000;
    - Projeto Elétrico do empreendimento ou formulário para Análise de Carga na Rede,
conforme o caso, em conformidade com as Normas de Distribuição vigentes;
    - Cópia da aprovação legal do empreendimento;
    - Cópia da Licença Ambiental de Instalação.

Ressaltamos que para empreendimentos que possam interferir na faixa de segurança
de Linhas de Transmissão existentes, os projetos deverão ser submetidos previamente
ao exame desta concessionária, sendo que a aprovação está condicionada ao
atendimento dos requisitos técnicos, especialmente quanto à segurança do sistema
elétrico e de terceiros, bem como ao aporte dos recursos necessários para as
adequações.

Atenciosamente,
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MUNICIPIO DE CAPELINHA
RUA INACIO MURTA 58 PM
AGUA SANTA
39680-000 CAPELINHA, MG

Nossa Referência: 4182517775 Data: 02.09.2025
Assunto: Viabilidade Técnica de Atendimento

Registramos o recebimento da correspondência em epígrafe, no qual V.Sa. solicita
informação sobre a viabilidade de atendimento no fornecimento de energia elétrica para
o empreendimento de uso Habitacional denominado Construção de Unidades
Habitacionais Capelinha-MG, composto de 32 Unidades Consumidoras , situado no
endereço Rua Emília Gomes da Silva Número: 0, bairro  Novo Horizonte, CAPELINHA,
esclarecemos:

Há viabilidade no fornecimento de energia elétrica para o empreendimento acima
mencionado, contudo, antes de sua construção, a CEMIG D deverá ser consultada para
emissão de parecer sobre a liberação da carga a ser ligada, ou apresentar o orçamento
para a expansão, caso seja necessário reforma, construção ou reforço de rede de
energia elétrica de distribuição para o atendimento, em conformidade com as normas
de distribuição internas e demais regulamentos pertinentes ao setor elétrico Nacional,
pelo órgão regulador, e ainda de proteção ambiental, previstas na legislação vigente.

Para atendimento definitivo, a fim de que possamos apresentar as condições
técnico-comerciais, V.Sa. deverá apresentar os seguintes documentos:

    - Cópia do projeto completo aprovado pela autoridade competente, na escala 1:1000,
com todas as informações técnicas e comerciais necessárias, em coordenadas
georeferenciadas, com informação completa dos logradouros, com rua, número e
complemento das unidades, para o projeto da rede de distribuição de energia elétrica;
Relação de carga, projeto elétrico e/ou planta de situação do local na escala 1:1000;
    - Projeto Elétrico do empreendimento ou formulário para Análise de Carga na Rede,
conforme o caso, em conformidade com as Normas de Distribuição vigentes;
    - Cópia da aprovação legal do empreendimento;
    - Cópia da Licença Ambiental de Instalação.

Ressaltamos que para empreendimentos que possam interferir na faixa de segurança
de Linhas de Transmissão existentes, os projetos deverão ser submetidos previamente
ao exame desta concessionária, sendo que a aprovação está condicionada ao
atendimento dos requisitos técnicos, especialmente quanto à segurança do sistema
elétrico e de terceiros, bem como ao aporte dos recursos necessários para as
adequações.

Atenciosamente,

Av. Barbacena 1200 -  21º Andar  A1 - Santo Agostinho - CEP 30190-131
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